
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 23 set. 2014. 

 

 PORTARIA GDG N.   757  DE  23  DE SETEMBRO DE 2014. 

 
 

Designa o gestor do projeto estratégico 
Recursos Repetitivos. 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da 

atribuição conferida pelo art. 2º, § 1º, da Resolução STJ n. 18 de 6 de agosto de 2012 e 
tendo em vista o que consta no processo STJ 6.040/2011, 
  
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Designa o servidor Rodrigo Luís Duarte Campos, matrícula S031024, 
como gestor titular do projeto estratégico Recursos Repetitivos e o servidor Marcelo 
Ornellas Marchiori, matrícula S063104, como gestor substituto.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria GDG n. 524 de 19 de junho de 2013. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Miguel Augusto Fonseca de Campos 

 

souzam
Sublinhado
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